
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 32/2022 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023

Relatório de espelho de Emendas

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

12 - Requer o acréscimo de despesa para Transferências ao Fundo de Desenvolvimento Social - Programa 2220; Ação 00CY; Nacional;
ACR-APR, Meta: 70.000. R$ 700,000,000,00.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002655
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 28.845.2220.00CY.0001

PROGRAMA
2220 - Moradia Digna

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
28 - Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO
845 - Outras Transferências

00CY - Transferências ao Fundo de Desenvolvimento Social – FDS (Lei nº 14.118, de 2021)
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Volume contratado (unidade)

META
1 70.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 700.000.0003 90

TOTAL: 700.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 700.000.00099000003301 9

TOTAL: 700.000.000

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2023 reduziu o orçamento destinado para habitação, visto a séria histórica. No ano de
2011 a Lei Orçamentária destinou R$ 820 milhões, no ano de 2017 o orçamento contava com R$ 479 milhões, já a PLOA de 2023 destina
apenas R$ 38 milhões, na presente ação. A redução do orçamento na presente ação tem por consequência o enfraquecimento das
políticas habitacionais, e agravamento da desigualdade social em nosso país. Conforme relatório da Fundação João Pinheiro, no ano de
2019, o déficit habitacional estimado para o Brasil foi de 5,876 milhões de domicílios. Com a presente emenda pretendemos reativar
importante programa habitacional e social.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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